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SD-5-003 Transporte em caminhão bas

culante

Até 2 km

entre 2,1 e- 5

entre e 20 km

entre 20,1 e Uo km

além de km

X expresso em km

SI>-5-017 Escavação manual dc valetas or.i 2-3

categoria 30, •^3

5", 8o

(2.05x+i,70)

(i.36x+5,15)

(0.51x+22,l7)

(0.83x+9,ít5)

t

t

t

SD-5-018 Escavaç.ao manual .do valetas om 3?

categoria 5't,50 m3

SlJ-5-019 Escavaçao manual do valetas om Ia
\

ma 18,18 m3

SD-5-OOif

SD-5-005

SD-5-006

SD-5-007

Transporte local d,e asfalto

Aluguel de Volkswagen 1.3po

Aluguei de Pick-up

(3.87x+9,U8)

1^18

1,63

SD-5-020 Calhas de concreto do cimento com

diâmetro de 0,40m ^2,51

km SD-5-021 Calhas de concreto de cimento com

diâmetro de 0,60m 82,58

km

SD-5-022

Transporte comercial
/

Xl em km rodovia pavimentada

x2 em km rod.rest. primário (0.^5x1+0.56x2+3.52)

Fornecimento e aseeiitamcnto dc meio

fio reto ^^7,65

CdDIGO DISCRIMINAÇÃO

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO PREÇO UNXD.

PREÇO UNID.

SD-5-023

SD-5-008 Carga e descarga manual de materi

ais classificados Grupo I

Sargeta de alvenaria de pedra ar

gamassada 230,52 m3

1,-62
SD-5-02^

SD-5-009 Carga e descarga manual, de inatern_

ais classificados Grupo 11

de alvenaria de tijolo ar

gamaasado

1.82

SD-5-010 Carga e descarga manual de roateri

ais Classificados Grupo Iir 2.01

SD-5-011 Carga e descarga manual de rnater^

ais classificados Grupo IV 2,21

SD-5-025

SD-5-026

>

SII-5-027

SD-5-028

Banqueta de concreto betuminoso

.Espalhamento de terra vegetal

Plantio de grama

371,9'í

35,58 j

m3

•i

1,83 ,

3,99

m2

m2

SD-5-012 Carga e descarga manual de mater^

ais classificados Grupo V

Remoção e construção de cerca de

arame farpado 5,68

SD-»5-Õ13

3D-5-01ÍJ

3D-5-015

3]>_5-016

Brita grauda

Brita niiuda

Areia de rio dragagem a carga

2,í(2

72,80

83,15

7,29

t

m3

fn3

m3

SD-5-029 Acréscimo por fio adicional de ara

me farpado
1,18

SD-5-030 Cerca de arame farpado de estaca

de madeira com 0,15 de diâmetro ou

lado e 2,20m de comprimento afas

tadas de l,00m
8,96

Escavaçao manual de valetas em .1-3

categoria 7,63 Tn3
SD-5-031 Cerca de arame farpado e estaca de

concreto U,68

PREFEITURA MUNICIPAL
AT03 DO PODER LEGISLATIVO

LEI H. 2.aos DE 25 DE JUNHO DE 1&T6

O PREFEITO VS-NICIPAL DA CIDADE DO SALVADOR.
CAPITAL DO ESTADO DA QAIUA;

"Conddera do uUlIdade [uibllon n "CEl-
BA", Cmln) dss Indáilrlaa da Bahia, com
sfde nesta Cidade.

Fa{o saber que a Cimara Municipal decretou c eu san
ciono a seguinte Lei;

O PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DO SALVADOR.
CAPITAL DO ESTADO DA DAIIIA;

Poço laber que a Câmara Municipal decretou c eu lan-
dono a tcgulnte Lei:
. Art. l.e — Fica considerada de utilidade pública o "CEI-

BA" — Centro dai Indúxtrloi da Bahia, com «ed: nesta Ca
pital.

Art. S.e — Esta Lei entrará cm vigor na data dc sua pu
blicação.

Art. a.a — Revogam-M oi dlgpotlçSci em eonCrârlo.

Ari., l.e — e concedida anistia fiscal de multa d, Inlm-
qão, mora. Juros e corrcqio monelArla que venham s Incidir
sobre crédito trilmiário do Imposto Sobre a Proprcdml: Pic-
dlal e Territorial Urbana. Impòjlo Sobre Serviço dc Qualquer
Natiir;» c Taxa de Licença de Loraliração c Funclannnxnin,
a contribuintes não InscrllaLSO Cadastro Oeral dn Mimklpi-,,
se aprtitntarem declaração para Ons dc lançamenU, c roco-
Ihorttn 01 tributos devidos dentro do pra» de cento o oituitn
(ISO) dias, a contar da data da publicação desta lei.

Ari. 3.0 — Esta Lei entrará cm vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições cm contrário.

nablnele do Prefeito da Cidade do Salvador, np 3S de
Junho dc I97â.

Jorge Boge Sobrinho — Prefeito

Poulo Segundo da Costa — Secretário de Uihanlamo e
Obras Públicas

LEI N. 2.BI2 DE 25 DE JUNHO PE IWB

Parágrafo único — Picam excluídos do beneficio da anis-
lla os contribuintes que forem autuados dentro do prazo de
cento } cttcnta (tSO) dias, previsto neste artigo.

Fixa os venclmenloi e salários dos
servidores da Prefeitura- majo.n o sol-
do do pessoal do CBVCS c dá outras
providências.

OPREFEITO DA CIDADE I» SALVADOR- CAPITAL I»
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA CTDAOG
DO SALVADOR, cm 2& de Junh; de 1070.

JORGE HAQE SOBIQNHO — PREFEITO

PAULO SEGUNDO DA COSTA
Seerclárla dc Urbanismo c Obres Públicas

Art. 2.® — As cmprtsas públicas c sociedades de
mia mista, federais c estaduais que regularirarem suas obri
gações tributárias com a Fazenda Pilbllea Municlpnl. no pra-
so dc sessenta (00) dias, a contar da pubilcocão desta Lú. 6
concedida anistia fiscal das muitos de Infração, moro, juros
e corieçio monetária.

*Art. 3.0 — A presente lei entrará cm vlcnr na data de
sua piiblicaçío, revogadas as disposições em contrário.

Faço saber que a Câmara Municipal decretou o eu san
ciono a seguinte Lei;

LEI N. 2.809 DE 25 DE JUNHO DE 1079 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA CfD-.p-
DO SALVADOR, cm 25 dc Junho dc l97fi.

"Considera dt utilidade pública a So
ciedade dc Estudos do Cultura Negra no
Brasil, sediado nesta Capllal"

JORGE HAOE SOBRINHO — PREFEITO

O PREFmrO MUNICIPAL DA CIDADE DO SAI.VADOR,
CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA:

EDUARDO JOSÍ BATISTA DO NASCIMENTO
Secrclário d- Flnanço-s

Art. 1.0 — Os valores doa vcnC.menloa fixados pam os
nivcs dr classificação dos Orupoa ür Cátegoriu Funcionais
do Quadro do Funcionalismo da Piefriturn — QFP — pas*
som n ser os constantes do Anexo I desta Lei.

Art 2.0 — Ficam majorados em 20"} (vinto nor cento)
(X p ovcntos das aposentadín e Jubllodos dos servidores em
dispniilhtl <te<ic c do pessoa! reformado do CBVCa.

ParáCTaío único — O percentual de aumento fixado
ncftc ártico sf.râ Incidente sobre os prosentM rclallvrr» ao
ttifs tte abril do ano cm curso, prevalecendo o valor atual
uiiando o resultado com a maioraçân for Igual ou nferior ao
RiUrie mínimo regiOKSl vigonmtc. .

LEI K. 2.811 DE 25 DE JUNHO DE 1978

Poço saber que a Câmara Municipal decretou o eu san
ciono a seguinte Lei;

Art 1.® — e considerada de uliltdadc púbilca a Sodrda-
de d» Estudos da cultura' Negra no Bravil — BECNEB. sedia
da nesta CaptUü.

Art. 2.® — Esta L«1 entrará cm vigor na data dc sua nu-
bUaçto

Art. 3.7 — Revogois-se as disposições em contrário.

Auiorita o Poder Executivo a doar á
Fundação para o Desenvolvimento do
Comunidades, área de terreno dc pro-
pricilnde do Munidplo,

O PREFEITO DA CIDADE DO SALVADOR. CAPITAL DO
ESTADO DA BAHIA

0ABJNE1T DO PREFinTO MUNICIPAL DA CIDADE
DO 9At.VAIV}R, em 25 de Junho de 1979.

Faça satwr que n Câmara Municipal decretou c eu san
ciono a seguinte Ld:

JORGE HAOE SOBRINHO - PREFEITO

PAIÍLO BEOUNDO DA COSTA
Secretário do Urbanismo e Obras Públicos

Art. l.Q -- Pira o Poder Executivo aulotisado n doar
à Fundação poro o Desenvolvimento de Comunidades área
de terreno dc propriedade do Município, llluada no tolrro
(Ia CaUa d'Agu«, medindo 3O.lO0m3 (trinta e seis mil e cem
meitos qundrndiM).

LBl H. 3 aiO DE 2B DE JUNHO DE im Paiigrafe único — A área mencionada neste aetlgo
rt ul tisa^ lari a tfnplanlaçSe dc um Ontro Soelal im»nõ.

Art. 3.0 — N(o sendo inlrlada n conitnjflo no pnóõ
tje dois aiwf o terreno doado rmrterá. autamalleamsiitii •
i«m quihiusr ônus- ao palrlmõnlo do Mimlclplo.

Concede oniitlft IJical a eontribulnte
n&o inierltos no Cadaiilro Otrol do Unitlcl-
plo e dâ oulfu provldtnrlai.

Art. 3.0 ~ o VBtor dn soldu [>'rlhuidn on nr-c^yu do
0-ro^ Hf Bombc ros c Vlefanle» dn Ccladr do Svlvndor —
rnV(3i — wm n tcr o wmsttmtc dn Anexo 11 cltila Iml,

Acl. 4.0 -- O snlArlo dos servidores rcmaopsccntrs da
TcbPla de Ext-anumcrír'os prndcnles do rnniiadromento em
1-Isr.rs de Cntreoriav riinrlofini, do QFP, fica mslorado em
80'; (vinte por cento)

Pnrárrafo único . - A nvúlcaeío <in pcrcenlusl a que «
rcli rc este arlleo ocorrfrá sobre o salArln de servidor relati
vo un mês de abril do ano cm curse, mevsleçendn o valer
atual do salário min'nio rrelonsi nusndn o rraulliide com n
m.i|eracâo for igual nu inferior a e«tc,

Art. 5 o — Ao, nlve'« de einssUleacío dos Cantos cm
Cemittto r dos Funções de Confiança- Integrantes (In Ortlpo
f. Bub-Grupo —. Crecio. Asvcisoramentn r AlB's!énela. mr-
rpspondrm, rciprçtlvaraentc. os vencimentos r valnms mcn-
siilt de gniifcacâe etnvrtnntes do Anexo ITI desta 1*1.

Art Õ.7 .— Fleam fisaduv eni Cr9 O.Oníi.oQ íunve md ern.
xetrot) c» veoeimenio» de auperinlMidcnle. PcMidruin e m-
Tftqr Gera! d» caiidaSe» da admlnutraçln liiditcla do Muhl-
«Ido,

Pattúfrafo únto ~ Os dirigente» a que le refere o nfUgo
perwwâo. a titulo de reprtomtaçáo. Importância mrnsal
«ww^díntc a 40',í íquarenta por ctnio) do vslor úea
oitnemm fíxadni júra o* referidas Cw^

■k

.
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Art 7.5 — O Salário Família será concedido a íuncloná-
rio, aüvõ ou inativo, pelos dependentes s^uintes:

I — esposa; .
n — filho menor de 21 anos. de qualquer condição;
m filho inválido, ds qualquer idade;
I V companheira, de mais de 2 (dois) anos de vida

comum, comprovadamente;
V  genitora viúva, solteira ou desquitada.

§10 Cionsideram-se, ainda, como dependentes, nara
os fins deste artigo, os enteados e o menor çue. medianic au
torização judicial, viva sob a guarda e o sustento do funcio-

§2.0 Nos casos previstos nos inciso.s I, IV c V do arfpo.
o Salário Família será concedido mediante comprovação dc
que as pe'Soas indicadas não auferem rendimento d-t qual
quer espécie.

§ 3.0 Na hipótese de funcionano rasado o baiano ra-
inl''a .comente será concedido cm relação à companheira se a
esDO«a não preenchei' as condições estabelecidas m parágra
fo anterior. . . . . ..

§ do No «-pco de morte do funconáno titular do Tm-
ficio,' o Salário Família será devido ao filho, menor de 21 anos
ou inválido de oualouer idade.

Art. 8.5 — Respeitadas as situações vicoranlcs o data
desta Lei. ficam revoaadas as disnosirões do artigo 13<í, i res
pectivo parágrafo único, mantidas as demais, do Título IIT,
Capitulo V. Sccão VI, da Lei 41)3/53.

,srt 9 o — A partir da data de vigência desla Lei. a cota
de Saiário Fnmilia por dependente de funcionário, fca fixa
da nas seguintes bases;

I  CrS 40.00 (quarenta cruzeirc) mensais por filho
menor de 21 anos. ou inválido de oualouer idade;

"li CrS 30,00 (trinta cruzeiros) mensa-s. nos demn's
casos. „ ■

Parágrafo único — Oualouer altemcoo re'fitiva a .Sa'ano
Família concedido nos termos da leiri®1an'o ant-rior, fica su
bordinada às disposições estabelecidas nesta Lei.

Art. 10 Os servidores aposentados não benefi^cüidos
com as vantagens decorrentes das liis de imnianiaoo do
Plano de Classificação de Cargos, terão os seus proventos ma-
jorados nas seguintes bases:

I  is»:;, (Quinze por cento) ao niie pcrcet^rm atnaimcu-
te, proventos superiores a CrS 4.000.00 (quatro mú cruzeiros)
mensais;

n —20''í- (vinte porcento) ̂ àqueles cu>os omvcntos
atuais sejam iguais ou inferiores ao limite estabelecido no
item anterior.

§ 1.5 Os percentuais estabelecidos nos itens do artigo
serão incidentes sobre as nrovcnto.s ncrcebldos em 1.° d® ia-
ntiro de 1975 pelos referidos Inativos, sem preiulzo dos au
mentos gerais posteriormente decretados, inclusive o previsto
no artigo 2-5 desta Lei-

§ 2.5 M disposições deste artigo aplicam-se aos apesen-
tados do extinto Tribunal dc Contas do Município. ■;xclulndo-
se os contemplados pelo disposto no artigo 19 da Lei n.5 2581,
de 12 dc agosto de 1974.

Art. 11 — O artigo 136, da Lei n.° 403, dc l8 do agosto
de 1953, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art, 136 — O valor da diária, a ser fixado
anualmentj em decreto, consultará as condições, o
local e a natureza do serviço a str executado, bem
como a categoria funcional do servidor".

Art. 12 — d inciso IX do artigo 193 da Lei n.® 403 33.
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 105

IX — pleltjar, como procurador ou intermediário, junto
às ripartiçõca municipais, salvo quando se tratar de percep-
çâo de vencimentos, sa ários, vantagens ou benefícios da pre
vidência, de parente até segundo gniu".

Art. 13 — A concessão das vantagens previstas no arti
go 10, da Lei n. 1761, dc setembro de 1965, ocorrerá em re
lação a Cargo em Comissão ou Função dc Conf.ança dc nlv;i
mais elevado, que o funcionário, no período estabelecido, tq-
nha exercido por tempo superior a 1 (um) ano, ininterrup-
1.1,lUw i'..i.iiiaiias em caaa caso, as bases dc 50'/' (cin
qüenta por cento) do vencimento atribuído ao corrcsponden-
tt Cargo em Com.ssão, ou o valor da gratificação pelo cxcr-
r.icio da Funçáo de Conf.ança.

Ari. 14 — As classes constitutivas da Caiegoria Funcio
nal de Motorista Oficial, Código TP—902, do Grupo -- Trans
porte Oficial, Portaria e Zelador.a, passam a corresponder aos
seguintes nivels e códigos dc classificação do me»mo Grupo:

a) — Ao nível 6 — Motorl.sta Oficial Classe C
— Código TP—002—6;

b) — Ao nível 5 — Motorista Oficial Classe B
— Código TP - 902—5;

c) — Ao nivcl 4 — Motorista Oficial Classe A
— Código TP—902—4.

Art. 15 — Ficam criados 3 (tres) cargos de Arquiteto,
que passam a constituir a Ciasse C •— Código NS—106—7,
do Categoria Func.onal de Arquiteto, Código NS—406, do
Grupo — Outras Atividades de Nível Superior. 8 cujo provi
mento íBr-:p-á por promoção obedecidas as normas estatutá
ria# c regulumentarea vigentea.

Art. 16 •" As lotações fixadas para a ciasse A da Cate
goria Funcional de Arquiteto, Código — NS—406 e para a
Classe A da Calegoria Funcional dí Engenheiro, Código N8—
405, passam a corresponder, respcctivamonte, a 16 e 19 car
go». mediantlc a transformação dc um cargo vago de Enge
nheiro Ciansc A em Arquiteto da me&ma Ciasse, relroagindo
os ofoltos desta disposição á datailo vigência da Ui n. 2581
de 12 de agosto dc 1974.

Art. 17 — Fica flxuda em 18 cargos a lotação da Closso
C <lB Categoria Funcional cic Procurador do Município, Có
digo PM—201—3. do Grupo Procuradoria, revogadas aa dia-
podçóes do artigo J3 d i f oi,,. 2501, de 12 dc agosto dc 1974.

Art. 18 — Rcspcilmías os disposições estabelecidas com
efeito retroativo, ns v-uitagcns financeiros decorrente» doa
reajastumentos autorizados por ntu Lcl a.^rão devidos aos
«ervidorcr. a pntllr de hi. (primtiro) de julho de 1976.

Art. 19 — A» ilo»pe«io deuorrcntoa da execução desta
hii correrão por coníu verba# próprias do orçamento fm
vl|^, ficando o Poder ^eculivo autorizado a abrir os crédi
tos neeeesárioe ao seu cumprimento.

Art. 20 Bsta Lei entrará em vigor na data de suo
publicação, revendas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefaito da Cidade do Salvador, em 25 dc
junho de 1976.

JORGE HAGE SOBRINHO — Prefeito

EDUARDO DE FREITAS FILHO
Secretário de Administração, c Sferviços Públicos

EDUARDO JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO
Secretário de Finanças

ANEXO I

ESCALA DE NÍVEIS DOS CARGOS DO Q.F.P.

(Art. 1.0, Lei n. 2.812—76)

Valor

GRUPO E CÓDIGO Nível
CrS

Procuradoria FM—209

Tributação. Arrecadação e Fis
calização .. TAF—300

Outras Atividades de Nivcl
Superior

Magistério

Atividadrs de Nível Médio ..

NS—400

M—509

NM—600

Artesanato ART—^700

Policia Administrativa PA—809

Iransportc Oficial, Portaria e
Zciadoria TP—900

Serviços Auxiliares SA—1000

Serviços Urbanos SU—1100

ANEXO ri
CORPO DE BOMBEIROS E VIGILANTES DA CIDADE

SALVADOR

TABELA DE SOLDO

3 8 mano
2 4.917.00
1 3.684.00

9 a.''79.1')
1 5.464-00
7 4.803.00
6 4.472.00

5 •1.263,00
4 3.477,00
3 3.204.00
2 2.213.00
1 1.811.00

7 6.15500

6 4.917.00
5 3.684.00

4 3.380.00
3 3.075 00
2 2.754.00
1 2.450,00
6 2.167,00
5 2.017.00
4 1.56900
3 1.270,00
2 1,040 00
1 897.00

4 1.862.00
3 1.656,00
2 1.518,00
1 1.340.00

4 1.518.00;
3 1.24209
2 1.034,00
1 803,00
6 1.656,90
5 1.49000

4 1.324.00

3 1.159-00
2 '  993.00
1 828.00

7 1.656-00
6 1.490,00
5 1.19600
4 1.046,00
3 828.00
2 6911.00
1 6200!)

a 2.898.00
7 1.794 09
6 1.586.00
5 1.380.00
4 1,104,00
3 966-00
2 820.00

1 758 00

6 1 656.00
5 1.448.0')
4 1.310,00
3 1.172.'I0

2 966.09
1 69000

DO

(Art. 35. do Lít n. 28/2/76)

I/OS ."O OU GKADUAÇAO

Cor. nel
Tenmte Coronel
Major
Capitão

3" Tenente
2° Tenentç
1" Sargento
25 Sargento
35 Sargento
Cabo
Soldado de l^i Clmse
Soldado dc 2" Classe
Soldado Recruta

ANEXO I!I

SOLDO
CrS

3.712,00
3 342,00
2.983,00
2.605,00

2.227,00
2.042,00
1.484,00
1.261,00
1.113,00

626,00
667.00
030,00
603,00

ESCALA DB NÍVEIS DOS CARGOS EM COMISSÃO S DAS
FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO Q.F.P.

(Art. 6°, Lcl n» 28/2/76)

ORDFO-DIREÇaO> ÂSSBSSORAMENTO B ASSISTeNCtt
— CÓDIGO — DAA—100

CÓDIGO E NÍVEL

DAA—190—5
DAA—100—4
DAA—100—3
DAA—100—a
DAA—100—I

VENCIMENTO

7,500,00
6.250,00
6.625.00
3.750,00
2.876,00

^UB-GRUPO — DIREÇÃO, ASSESSORAMENTO E ASSIS
TÊNCIA CÓDIGO — DAA—110

CÓDIGO E NÍVEL

DAA—110—5.
DAA—110—4
DAA—110—3
DAA—110—2
DAA—110—1

GRATIFICAÇÃO POR EXER
CÍCIO DE FUNÇÃO — Cr$

2.625.00
2.375.00
2.125.00
1.875.00
1.625,00

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

DESPACHOS FINAIS DO SR. SECRETARIO
EM 23.6.76

D E F I R O

3259—76 Hélio Soares de Brito
4141—76 Palmiro Batista Martlnez
38S8—76 Arudy Pcnna Costa
3508—76 • Gutemberg Pires Leal

806 76 Aivaró Magalhães Patrício
3(529 76 Álvaro da Silva Santana
3305—76 Solange Maria Freitas Santos . • ■
3805—74 Waldemar Arcanjo d? Freitas
4303 76 Valdice do Carmo S. B. de Oliveira
3859 76 Pedro Eiistáquio de Seixas Teixeira
4224—76 Eliezer Souza Rodrigues -
3295—76 Hclieide F. M. Bezerra
3307—76 Adolfo da Silva Aerona
3445—76 Maria A. V. R'briro
3338—76 José da P. de S. Lima • . • ,
2906—76 Maurício R. de Almeida
2640—78 Oscar Lope.s Filho
3370—76 Martha Schmld
3496._76 Milton G. dc S. Mala
4466—76 José A, F. Dnrea
3nn7—76 Clrllce C, Cavalcante
•3255—76 Valter N. Silva
3185—70 Manoel J. B. Neto
3665—76 JairoM. Brito
2860—76 Ncid? F. de C. Dias
,3896—78 Antônio E- da Silva
3(}49_75 Cia. Progrcs-TO e União Fabril da Bahia

166—76 ElvsioE. de Santana
5105—75 LIndivaldoF. da Trindade
1359—76 Gcracimo J. Damulakis
563—76 Aristeu de S. Neves

2715—75 Soe, Civil d-- Bem Estar Familiar do Brasil
906—76 Aldcrivo A. Silva

8213—75 Antônio Cid C. de O. C. Filho
2369—76 Florisvaldo T, Leal
3258—76 Nelson de Oliveira
3291—75 Maria R. D. Mendes
2759—76 Cícero P. Badu
2885—76 Euribiados A. Gomes
3175—78 AristidesP. M. Filho
2305—76 Zélta de M. Pacheco
4699—76 Anísio Viana dc Castro
4272—76 Paulo R. B. Villa

1453-76 Nivaldo J. de Almeida
2919—76 Ad?mar T Brandão
2941—76 Jorge A. Souza
317.3—76 Anita O. dos Santos
3797—76 JuarezM. T, M. Paraíso.
2922—76 AlexiidoP. G. Portela
2923—76 Alcxinaldo P. G. Portela
2168—78 Albenzio F, Geslcira
1760—76 Antero P. F. de Souza
3280—76 NiloW. dos S. Calhalá-
3220—76 Maerbal B. Marinho
7142--74 José M. Cardoso
2926—76 Felix R. de Santana
2369 -75 Antônio C- A. de Jesus
3172—76 Alfredo di S. Tavares
2426—76 Luiz M. Fernandes
2383—76 Ivan J. R. Tavares

,3298—76 Antônio R- G. Guedes
2882—76 Irumly D, de Assis
41)25—78 Antônio B, F. Filho
3365—75 Jiilieta cie Lima Sá

ARQUIVE-SE

S/N.—75 Roberlys Pontes Barres

Renovação de Contrato de Locação de imóvel par.i fins
não iP5'denciais que entre si firmam — Almáquio da Silva
Vasconcelos —, como Locador e a Secretaria dc Finanças da
Prefeitura Municipal do Salvador, rcpresontada pelo seu
Sccrrláro do Finanças Dr. Eduardo José Batista' do Nas-
timenlo. como locatário- através da.s cláusulas c condições
que Se seguem;

Cláusula Primeira — O contrato primitivo, firmado en
tre i's Conlrntnnles r publicado nn D.O. dc 24—10-73- fi
ca renovado pelo prazo dc três (03) anos a partir dc 01—
01--76 e se oxmrnrá cm 31—12—78.

Cláusiita Secunda —O preço mensal locativo é de CrS
3.006,00 (três mil cruzeiros), no primc'ro ano da renovação
o  automaticamente majorado em 207Í. (vinte por cen
to) em cada ano .subsequente da renovação do contrato de
locncão

Cláusula Tertcira — Permanecem em vigor as demais
fTáusulas do contrato om renovado.

r- por estarem (ustus o contratados assinam p presente
em 04 (quatro) vias de igual teor. para que possa produzir
ns icrals efcito.s.

Eduardo José Batista do Nascimento — Secretário de
F i.imcas

Almáiquío da Silva Vasconcelos — Locador

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM

RESUMO DO CONTRATO DE EMPREITADA

Processo Administrativo N. 1379/76.

Empreitada |)nni os serviços de obras do estaclonameri-
to n. 2 dc Vale dos Barris.

Empreiteira — TranSterhn Construções Ltda.
Praro do inicio — l» de Junho de 1976.
Prazo de entrega — 60 (sessenta) dias.

Valor do contrato — CrS 1. Ifio.966.30 (hum mtlhío,
cento e cinqüenta mil, novecentos e sessenta e seis cruzeiros
c trinta centavos).

Verttt —4.1.1.0. ObTM.


